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- Campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 
administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de 
acesso à informação (Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012)

- Promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a 
capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na administração 
pública (Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012)

PROCESSO DE DIÁLOGO E ESTRUTURAÇÃO E PROCESSO DE DIÁLOGO E ESTRUTURAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃOCAPACITAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO



CGU

6

- Definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que 
estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades

- Receber e proferir decisões sobre recursos recebidos

- Monitorar a implementação da LAI, concentrando e consolidando a publicação 
de informações estatísticas relativas à quantidade de pedidos de acesso à 
informação recebidos, atendidos e indeferidos no Executivo Federal, e 
informações estatísticas agregadas sobre os requerentes (Decreto 7.724, de 
16 de maio de 2012)

- Preparar relatório anual com informações referentes à implementação da LAI 
em todo o Poder Executivo Federal, a ser encaminhado ao Congresso 
Nacional (Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012)

- Monitorar a aplicação da Lei e da sua regulamentação, especialmente quanto 
ao cumprimento dos prazos e procedimentos estabelecidos (Decreto 7.724, de 
16 de maio de 2012)

CUMPRIMENTO DA LAICUMPRIMENTO DA LAI
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- Definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes 
e procedimentos complementares necessários à implementação da LAI 
(Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012)

- Estabelecer, junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, 
bem como detalhar os procedimentos necessários à busca estruturação e 
prestação de informações junto ao Serviço de Informação ao Cidadão (SIC).
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REALIZAÇÕES PASSADAS E PRESENTES: PRÓXIMA REALIZAÇÕES PASSADAS E PRESENTES: PRÓXIMA 
APRESENTAÇÃOAPRESENTAÇÃO

OUTROS PROJETOS FUTUROS E EM ANDAMENTO:OUTROS PROJETOS FUTUROS E EM ANDAMENTO:

- Termo de Parceria de Implementação com o Laboratório de Cultura Digital

- Termo de Parceria de Implementação com o NIC.Br

- Reestruturação do Portal da Transparência do Poder Executivo
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ARQUIVO NACIONAL
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- As informações classificadas como documentos de guarda permanente que 
forem objeto de desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao 
arquivo permanente do órgão público, da entidade pública ou da instituição de 
caráter público, para fins de organização, preservação e acesso

- Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda 
permanente, caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade 
responsável pelo arquivo do órgão ou entidade pública que os receber, decidir, 
após seu recolhimento, sobre o reconhecimento

CUMPRIMENTO DA LAICUMPRIMENTO DA LAI

REALIZAÇÕES: REALIZAÇÕES: Processo de diálogo e estruturação e de capacitação e 
conscientização
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CASA CIVIL
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- Definir, em conjunto com a CGU, diretrizes e procedimentos complementares 
necessários à implementação da Lei no 12.527, de 2011

- Exercer as funções de Secretaria-Executiva da Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, cujas competências serão definidas em 
regimento interno

CUMPRIMENTO DA LAICUMPRIMENTO DA LAI
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MINISTÉRIO DO 
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ORÇAMENTO E 
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- Definir regras para os sítios dos órgãos e entidades federais na internet 

- Juntamente à CGU:
- estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de 

informações ao público, fixando prazo máximo para atualização;
- detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação 

de informações no âmbito do SIC.

CUMPRIMENTO DA LAICUMPRIMENTO DA LAI



CGU

15

EXEMPLO DE REALIZAÇÕESEXEMPLO DE REALIZAÇÕES
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- Estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação

- Expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao 
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou 
privados, para o tratamento de informações classificadas

- Promover, por meio do  Núcleo de Credenciamento de Segurança, o 
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou 
privados, para o tratamento de informações classificadas

CUMPRIMENTO DA LAICUMPRIMENTO DA LAI
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TODA A 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL
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TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Total de pedidos: 12.267

Respondidos: 9.359 (76,3% do total)

• 7.535 (82,3%) das respostas atenderam aos 
pedidos

• 1.675 (13,6%) foram indeferidos

• 2.908 (23,7%) estão em tramitação

Fonte: e-SIC, posição em 25.6.2012
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Média diária: 316 pedidos

Maior número de pedidos: 965, no dia 16 de maio de 
2012

Média finais de semana: 103 solicitações 

% requerimentos pessoa física: 94% 

% requerimentos pessoa jurídica: 6%

Fonte: e-SIC, posição em 15.6.2012

A experiência de países que já têm leis de acesso há algum tempo, 
como EUA, Canadá e México, mostra que alguns pontos 
controvertidos só se resolvem com o tempo e a vivência na aplicação 
da lei; também a qualidade das respostas, em alguns casos, vai-se 
aprimorando gradualmente. 
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-Secretaria de Direitos Humanos:

TRANSPARÊNCIA PASSIVA



CGU

22

- Ministério das Relações Exteriores: possibilidade de desclassificação da 
informação no próprio fluxo de resposta à solicitação

- Ministério do Trabalho e Emprego: criação de um sistema interno de controle 
dos pedidos

- Ministério das Cidades: procura dar andamento aos pedidos de acesso, 
mesmo quando as perguntas são incompreensíveis ou estão incompletas, 
entrando em contato com o solicitante

- Ministério da Defesa: garantiu a acessibilidade do SIC (situado na parte 
externa do prédio, com rampa para deficientes)

- Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial: o órgão 
criou um banco de dados de pedidos, o qual os auxilia na gestão dos 
pedidos. O órgão também desenvolveu um relatório interno, contendo todas 
as informações sobre os pedidos: prazos, respostas, quem respondeu, 
conteúdo da resposta, existência ou não recurso.
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TRANSPARÊNCIA ATIVA
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TRANSPARÊNCIA ATIVA
- Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial: o órgão 

está catalogando as perguntas e respostas e disponibilizando no site as mais 
frequentes

- Ministério da Defesa: publicação da Portaria Normativa Nº 1.234/MD, de 11 
de Maio de 2012, que trata da divulgação da agenda de autoridades

- Banco Central do Brasil: disponibilização dos Currículos dos Dirigentes e 
destaque a informações de grande interesse público, tal como taxas de 
câmbio.
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ADMINISTRAÇÕES 
ESTADUAIS
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TRANSPARÊNCIA ATIVA
- Minas Gerais - Decreto 45.969, de 24/5/12

- Paraná - Decreto 4.531/2012 

- Rio de Janeiro - Decreto nº 43.597/2012

- Rio Grande do Sul -  Decreto nº 49.111/2012

- Santa catarina -  Decreto nº 913/2012

- São Paulo - Decreto nº 58.052/2012

- Paraíba - Decreto nº 33.050, 25/6/ 2012

- Ceará – Sanção prevista para hoje!
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OBRIGADA
www.acessoainformacao.gov.br
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